
RESOLUÇÃO Nº 026/2024

Deermina procedimenos para pré-habiliação dos

municípios quano à vericação e emissão de

Aesado de Regularidade do Conselho e Fundo

Municipais dos Direios da Mulher – ARCF.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E PESSOA IDOSA, no uso de

suas aribuições legais esabelecidas no ar. 45, da Lei nº 21.352/2023, e conforme o inciso I, do

Parágrafo Único, do ar. 90, da Consuição Esadual do Esado do Paraná,

RESOLVE:

Ar. 1°. Tornar pública a fase de pré-habiliação para os municípios demonsrarem as condições de

exisência de Conselho Municipal dos Direios da Mulher – CMDM, e de Fundo Municipal dos

Direios da Mulher – FMDM.

Parágrafo único. A pré-habiliação poderá subsidiar o Conselho Esadual dos Direios da Mulher na

denição dos criérios de parlha para fuuras Deliberações de recursos.

Ar. 2°. Os municípios ineressados em parcipar da pré-habiliação deverão seguir as eapas e

cumprir as seguines exigências:

I. Preencher o Formulário disponível pelo link: htps://ee.kobooolbox.org/x/VInYppI2 aé a

daa de 15/04/2024, apresenando odos os documenos exigidos;

II. Comprovar por meio de normavos legais a exisência do Conselho Municipal dos Direios

da Mulher, demonsrando a paridade e a regularidade das reuniões;

III. Comprovar por meio de normavos legais a exisência de Fundo Municipal dos Direios da

Mulher.

§ 1º. Para ns de comprovação do inciso II, serão exigidos os seguines documenos:

a) Lei de criação do Conselho devidamene publicada;

b) Decreo de nomeação dos conselheiros devidamene publicado;

c) Aa da úlma reunião do Conselho;
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d) Declaração assinada pela(o) presidene do Conselho, que aese que o mesmo esá em

funcionameno e é pariário (conforme modelo 1).

§ 2º. Para ns de comprovação do inciso III, serão exigidos os seguines documenos:

a) Lei de criação do Fundo, devidamene publicada;

b) Declaração assinada pelo(a) gesor(a) do Fundo, aesando que o mesmo esá regular

(conforme modelo 2);

Ar. 3°. Para ns de demonsração da exisência de Organização da Políca Pública da Mulher e da

Rede de Serviços oferadas no Município, apresenar as seguines documenações, se houver:

I – Como Organismo de Polítca para Mulheres – OPM, insuído por Lei ou ouro ao normavo:

a) Secrearia Municipal de Polícas para Mulheres;

b) Coordenação ou Divisão de Polícas para Mulheres;

c) Direoria ou Deparameno de Polícas para Mulheres;

d) Assessoria Especial de Polícas para Mulheres.

§ 1º. Serão considerados os seguines documenos comprobaórios para demosrar a OPM

implanada:

a) Ao normavo insuindo a OPM;

b) Ao normavo de nomeação da pessoa responsável, designada para a OPM;

c) Declaração assinada pelo(a) Prefeio(a) ou Gesor(a) Municipal da Políca da Mulher ou da

Pasa em que esver vinculada, informando que o OPM esá delimiado legalmene na

esruura do poder execuvo, e de que é responsável pela políca da mulher no Município

(conforme modelo 3);

II – Para o Cenro de Referência de Aendimeno à Mulher em Siuação de Violência (CRAM)ou

similar, serão considerados os seguines documenos comprobaórios:

a) Ao normavo insuindo o serviço;

b) Declaração assinada pelo(a) prefeio(a) ou gesor(a) da políca onde a unidade esá

vinculada, informando que a Unidade é um serviço exclusivo, disno de ouros serviços

similares das polícas de assisência social, que esá em funcionameno e aende mulheres

em siuação de violência (conforme modelo 4);

c) Relaório de avidades realizadas, assinado pela pessoa designada responsável pela gesão

da Unidade.
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III – Para o Serviço de Acolhimeno para Mulheres em siuação de violência, serão considerados os

seguines documenos comprobaórios:

a) Declaração, assinada pelo(a) prefeio(a) ou gesor(a) da políca onde a unidade esá

vinculada, de que o acolhimeno é volado especicamene a mulheres em siuação de

violência e esá em funcionameno (conforme modelo 5);

b) Relaórios de aendimenos, assinado pela Coordenação da Unidade.

Ar. 4°. O resulado das análises da pré-habiliação será divulgado no sie da SEMIPI.

Ar. 5°. O não preenchimeno das condições esabelecidas no ar. 2º e denro do prazo denido

nesa Resolução, inviabilizará a emissão do Aesado de Regularidade do Conselho e do Fundo

Municipais dos Direios da Mulher – ARCF.

Ar. 6°. A pré-habiliação dos municípios ca condicionada à disponibilização orçamenária e

nanceira do Fundo Esadual dos Direios da Mulher e deliberação do Conselho Esadual dos

Direios da Mulher.

Ar. 7º. Os municípios que foram conemplados na Deliberação nº 008/2023 – CEDM, cam

dispensados de apresenarem as documenações para o exercício de 2024, considerando a

validade do ARCF emido para 2023/2024.

Ar. 8º. Fica revogada a Resolução nº 016/2024 – SEMIPI/GAB, publicada no DIOE PR, edição nº

11613, de 06/03/2024.

Ar. 9º. Esa resolução enra em vigor na daa de sua publicação.

Curiba, 18 de março de 2024.

(assinaura elerônica)

Leandre Dal Pone

Secreária de Esado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa
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